
LEI" N9 I. 731, DE 04 DE SETEMBRO DE 1990.
"CQncede perpetuidade ã sepultura n9 629-A,Qua
dra "s", do Cendtério de Nova Iguaçu".i

\

: Autor, :VereadorMAIR VASCONCELOSROSA

i A CÃMARAMUNICIPAL. DE NOVA IGUACU,POR SEUS REPRE:
: S.EN'rANl'ES·LEGAIS, DECRETAE EUSANClONO A SE - -
I GUINTE·.LEI: . .
: ' Art. 19 - Ficá concedida perpetuidade
I à sepultura .n9 _628-.\, Quadra "s" do Cemitério de
: No~a Iguaçu. onde se:acham.inumados os restos
I ..•lIlQrtais· de LUIZ VASCONCELOSROSA, falecido em .02
'.' . ;·dé'84iirélDhrõ a.e.·'983. . .

Art. 29 - A· família de Luiz~ASCONCELOS
&pSA, ficam asseguradós todos os direitos decor
rentes da perpetuidade de· que trata o artigo en-

. ,terior. Art, 39 ·-A presente .Lei .entrará. em vi,.
gor na dãta desuapuhlicação •

. l'REFEITIll1,AMutuCIl'Ali DE NOVAIGUAÇUj 04 DE SE-
'IEMBRQDE· 1990, ....
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